
Carimbo de data/hora Nome Completo: Município:

I - Diante disso, preservando-se a estrutura tarifária da Categoria 
Residencial Padrão vigente, selecione a opção que considera mais 
adequada para o cumprimento da Lei no contexto de seu 
município:

I – Qual é o grau de relação entre prestador de 
serviços e assistência social local?

II – Há distinção cadastral entre locador 
(proprietário) e locatário (efetivo usuário)?

III – Qual é o grau de atualidade e confiança do 
cadastro comercial utilizado pelo prestador de 
serviços?

IV – Em sua avaliação, qual deve ser a frequência de 
inclusão automática de beneficiários na Tarifa Social?

3) Sugestões, comentários e outras dúvidas relacionadas:

8/12/2024 16:58:38 Evandro Antonio Trentin Mogi Mirim
desconto de 70%  até 10 (dez) metros cúbicos ao mês;  desconto de 50% 
consumo entre 11 (onze) e 15 (quinze) metros cúbicos ao mês;   desconto 
de 25% consumo entre 16 (dezesseis) e 20 (vinte) metros cúbicos ao mês.

Há intercâmbio frequente de informações, com facilidade de 
acesso ao banco de dados do CadÚnico atualizado.

Sim

Nem todos os campos do cadastro das unidades usuárias são 
preenchidos e há mecanismos para atualização de ofício pelo 
prestador de serviços (convênio com imobiliárias, 
recenseamento próprio, etc).

Bimestral

8/13/2024 9:43:26 Josiane Maria Diogo Antonelli Capivari Conceder o desconto de 50% para volumes de 0 a 20m³.
Há intercâmbio eventual de informações, com pouca ou 
nenhuma utilização do banco de dados do CadÚnico.

Sim
Todos os campos do cadastro das unidades usuários são 
preenchidos e as atualizações cadastrais são feitas 
exclusivamente mediante solicitação do interessado.

Trimestral
Reavaliar e padronizar os canais disponíveis de comunicação disponíveis para a realização do  cadastro automático, uma vez que não ficou claro a forma de verificação da veracidade das 
informações. Necessário mais informações para melhor conduzir e efetivar este canal de prestação de serviço que se trata o artigo 4°  em questão .

8/13/2024 14:00:22 Leonardo Habermann Corumbataí Conceder o desconto de 50% para volumes de 0 a 20m³.

Há intercâmbio frequente entre DMAE e CRAS, mas o 
Departamento Municipal de Àgua e Esgoto não tem acesso 
direto aos dados do CadÚnico, os quais são repassados ao 
departamento sob demanda ou quando ocorrem novas 
inscrições/alterações em cadastros existentes. 

Sim

Todos os campos do cadastro das unidades usuárias são 
preenchidos e há mecanismos para atualização de ofício pelo 
prestador de serviços (convênio com imobiliárias, 
recenseamento próprio, etc).

Bimestral
Na última pergunta, não fica claro quais seriam os "campos" das unidades usuárias a serem preenchidos. 

8/16/2024 8:46:07 SANDRA AP SALES CARROZZO Mogi Guaçu Conceder apenas o desconto de 50% para volumes de 0 a 15m³. Não há intercâmbio de informações. Sim
Nem todos os campos do cadastro das unidades usuários são 
preenchidos e as atualizações cadastrais são feitas 
exclusivamente mediante solicitação do interessado.

Mensal Na pergunta IV  não temos intercambio com o CADÚNICO, nossos cadastros são feitos presencial então esta pergunta não se aplica ao nosso serviço.

8/16/2024 16:02:07 Serviço de Água e Esgoto Jumirim
Conceder o desconto de 50% para volumes de 0 a 15m³, e manter o 
desconto de 25% para volumes acima de 15m³ até 20m³.

Há intercâmbio eventual de informações, com pouca ou 
nenhuma utilização do banco de dados do CadÚnico.

Sim
Todos os campos do cadastro das unidades usuários são 
preenchidos e as atualizações cadastrais são feitas 
exclusivamente mediante solicitação do interessado.

Trimestral Sugerimos, como requisito para inclusão na tarifa social de água, a exigência do parecer do assistente social municipal. 

8/21/2024 15:01:59 Rafael Henrique da Silva Braz Valinhos Conceder o desconto de 50% para todas as faixas Não há intercâmbio de informações. Sim
Nem todos os campos do cadastro das unidades usuários são 
preenchidos e as atualizações cadastrais são feitas 
exclusivamente mediante solicitação do interessado.

Trimestral

No DAEV temos alguns pontos para destacar:
1 -) Como será tratado os locais em que existir mais de 1 ligação, porém os moradores fazem parte do mesmo Grupo familiar do CadÚnico? Será dado o beneficio de 1 ligação por Grupo familiar?
2 -) Após o Grupo familiar não atender mais os critérios, por três meses ainda terá direito a tarifa social e neste mesmo período nas faturas deverá ter aviso da perda iminente do beneficio. O 
questionamento é que dentro do Sistema Comercial é complicado desenvolver um aviso específico para esses clientes, poderia criar uma alternativa, de notificação fora da fatura pelo mesmo 
período?
3-) Caso a unidade usuária beneficiada perder o beneficio, conforme as situações previstas no Artº3 da nova lei, terá tempo de carência para retorno? qual o tempo? seria interessante abordar esta 
situação na resolução da ARES
4-) O artº5 da nova lei, traz uma situação em que "aceita" que pode haver casos em que não ocorrerá automaticamente a inclusão na tarifa social. Seria interessante demonstrar quais informações 
desatualizadas, ou quais situações que podem ser enquadradas neste caso, para o prestador não ser responsabilizado no futuro de não ter realizado a inclusão automática.
5-) Nos casos em que o titular da conta é o proprietário, mesmo constando no CadÚnico o endereço do imóvel, deverá ser incluído na tarifa social, ou nestes casos, poderá ser enquadrado no caso da 
pergunta "4" necessitando do usuário realizar a solicitação junto ao prestador.
6-) Nos casos de no endereço existir economia "mista", na qual 1 das residências é social no CadÚnico e a outra não. A categoria que deverá prevalecer deverá ser qual?

8/23/2024 10:34:35 TIAGO MAZONI Catanduva Conceder o desconto de 50% para volumes de 0 a 20m³. Não há intercâmbio de informações. Sim
Nem todos os campos do cadastro das unidades usuários são 
preenchidos e as atualizações cadastrais são feitas 
exclusivamente mediante solicitação do interessado.

Mensal

8/26/2024 15:35:45 Cassia Regiane Reinhel Carmona Americana
Conceder o desconto de 50% para volumes de 0 a 15m³, e manter o 
desconto de 25% para volumes acima de 15m³ até 20m³.

Não há intercâmbio de informações. Sim
Todos os campos do cadastro das unidades usuários são 
preenchidos e as atualizações cadastrais são feitas 
exclusivamente mediante solicitação do interessado.

Trimestral

8/29/2024 15:12:03 Lucas Aguiar Angelieri Capivari Conceder o desconto de 50% para volumes de 0 a 20m³.
Há intercâmbio frequente de informações, com facilidade de 
acesso ao banco de dados do CadÚnico atualizado.

Sim
Nem todos os campos do cadastro das unidades usuários são 
preenchidos e as atualizações cadastrais são feitas 
exclusivamente mediante solicitação do interessado.

Bimestral

8/29/2024 16:19:44 BRUNA CRISTINA BONIFÁCIO Araçoiaba da Serra Conceder apenas o desconto de 50% para volumes de 0 a 15m³.
Há intercâmbio eventual de informações, com pouca ou 
nenhuma utilização do banco de dados do CadÚnico.

Não
Todos os campos do cadastro das unidades usuários são 
preenchidos e as atualizações cadastrais são feitas 
exclusivamente mediante solicitação do interessado.

Mensal

8/29/2024 17:33:12 Marcos Eduardo Rocha de Oliveira Brotas Conceder o desconto de 50% para volumes de 0 a 20m³.
Há intercâmbio eventual de informações, com pouca ou 
nenhuma utilização do banco de dados do CadÚnico.

Sim
Nem todos os campos do cadastro das unidades usuários são 
preenchidos e as atualizações cadastrais são feitas 
exclusivamente mediante solicitação do interessado.

Trimestral

8/30/2024 7:41:37 Leonardo Henrique de Carvalho Ventura Pirassununga
Conceder o desconto de 50% para volumes de 0 a 15m³, e manter o 
desconto de 25% para volumes acima de 15m³ até 20m³.

Há intercâmbio eventual de informações, com pouca ou 
nenhuma utilização do banco de dados do CadÚnico.

Sim
Todos os campos do cadastro das unidades usuários são 
preenchidos e as atualizações cadastrais são feitas 
exclusivamente mediante solicitação do interessado.

Mensal
Na maioria dos casos não haverá integração entre o CadUnico e a Prestadora capaz de garantir que a inclusão seja feita automaticamente. A imposição de uma norma nesse sentido, com aplicação 
imediata, poderá trazer prejuizos para ambas as partes, criando uma expectativa que não será atendida para o consumidor e, consequentemente, questionamentos e judicializações em face do 
prestador.  

8/30/2024 8:50:55 Lucia Camilo de Godoy Americana
Conceder o desconto de 50% para volumes de 0 a 15m³, e manter o 
desconto de 25% para volumes acima de 15m³ até 20m³.

Não há intercâmbio de informações. Sim
Todos os campos do cadastro das unidades usuários são 
preenchidos e as atualizações cadastrais são feitas 
exclusivamente mediante solicitação do interessado.

Trimestral

8/30/2024 9:24:14 Silvana Turolla Broleze Jaguariúna
Conceder o desconto de 50% para volumes de 0 a 15m³, e manter o 
desconto de 25% para volumes acima de 15m³ até 20m³.

Há intercâmbio eventual de informações, com pouca ou 
nenhuma utilização do banco de dados do CadÚnico.

Sim
Todos os campos do cadastro das unidades usuários são 
preenchidos e as atualizações cadastrais são feitas 
exclusivamente mediante solicitação do interessado.

Mensal

8/30/2024 9:46:40 Welington José Rocha dos Santos Araraquara Conceder o desconto de 50% para volumes de 0 a 20m³. Não há intercâmbio de informações. Sim
Nem todos os campos do cadastro das unidades usuários são 
preenchidos e as atualizações cadastrais são feitas 
exclusivamente mediante solicitação do interessado.

Mensal Nada a acrescentar.

8/30/2024 10:35:59 Mateus Arantes Louveira
Conceder o desconto de 50% para volumes de 0 a 15m³, e manter o 
desconto de 25% para volumes acima de 15m³ até 20m³.

Há intercâmbio eventual de informações, com pouca ou 
nenhuma utilização do banco de dados do CadÚnico.

Não
Todos os campos do cadastro das unidades usuários são 
preenchidos e as atualizações cadastrais são feitas 
exclusivamente mediante solicitação do interessado.

Trimestral

8/30/2024 10:37:31 Felipe Augusto Ferreira Cerquilho Conceder apenas o desconto de 50% para volumes de 0 a 15m³. Não há intercâmbio de informações. Sim
Nem todos os campos do cadastro das unidades usuários são 
preenchidos e as atualizações cadastrais são feitas 
exclusivamente mediante solicitação do interessado.

Trimestral

8/30/2024 11:15:59 Andressa Fernanda Cordeiro de Souza Sorocaba
O SAAE Sorocaba tem condições de desconto de 80% na faixa de 0 a 10m³, 
70% de 11 a 15m³ e 60% na faixa de 16 a 20m³.

Há intercâmbio frequente de informações, com facilidade de 
acesso ao banco de dados do CadÚnico atualizado.

Sim
Todos os campos do cadastro das unidades usuários são 
preenchidos e as atualizações cadastrais são feitas 
exclusivamente mediante solicitação do interessado.

Trimestral Atualização anual dos critérios para continuar beneficiário da tarifa social, de forma ativa pela empresa.

8/30/2024 11:40:58 Alexandre Rodrigues da Rosa Nova Odessa
Conceder o desconto de 50% para volumes de 0 a 15m³, e manter o 
desconto de 25% para volumes acima de 15m³ até 20m³.

Há intercâmbio eventual de informações, com pouca ou 
nenhuma utilização do banco de dados do CadÚnico.

Sim
Nem todos os campos do cadastro das unidades usuários são 
preenchidos e as atualizações cadastrais são feitas 
exclusivamente mediante solicitação do interessado.

Trimestral

8/30/2024 11:53:20 Renata Maria Menezes Sartore Piracicaba Conceder o desconto de 50% para volumes de 0 a 20m³.
Há intercâmbio frequente de informações, com facilidade de 
acesso ao banco de dados do CadÚnico atualizado.

Sim
Todos os campos do cadastro das unidades usuários são 
preenchidos e as atualizações cadastrais são feitas 
exclusivamente mediante solicitação do interessado.

Mensal

8/30/2024 15:13:45 Carlos Frederico Vasques de Souza Pereira Serrana Conceder o desconto de 50% para volumes de 0 a 20m³.
Há intercâmbio eventual de informações, com pouca ou 
nenhuma utilização do banco de dados do CadÚnico.

Sim
Todos os campos do cadastro das unidades usuários são 
preenchidos e as atualizações cadastrais são feitas 
exclusivamente mediante solicitação do interessado.

Mensal Sem sugestões

8/30/2024 15:58:51 Adriano Roberto Mendonça Sumaré
Conceder o desconto de 50% para volumes de 0 a 15m³, e manter o 
desconto de 25% para volumes acima de 15m³ até 20m³.

Há intercâmbio com a assistência social local, inclusive, os 
pedidos são deferidos ou indeferidos por este órgão e 
encaminhado periodicamente para a Concessionária, 
conforme a Resolução da ARES - 251/2018. 

Não

Todos os campos do cadastro das unidades usuárias são 
preenchidos e há mecanismos para atualização de ofício pelo 
prestador de serviços (convênio com imobiliárias, 
recenseamento próprio, etc).

Trimestral
- É preciso observar o número máximo de ligações permitido nos Contratos de Concessão para a categoria social;
- Precisaremos de prazo para adequar o novo processo de cadastramento de forma automática. 

8/31/2024 9:58:42 JOSÉ ROBERTO FANTATO São Pedro
Conceder o desconto de 50% para volumes de 0 a 15m³, e manter o 
desconto de 25% para volumes acima de 15m³ até 20m³.

Não há intercâmbio de informações. Não
Todos os campos do cadastro das unidades usuários são 
preenchidos e as atualizações cadastrais são feitas 
exclusivamente mediante solicitação do interessado.

Trimestral Sistemas Comercias dos SAAEs possuirem meios de  comunicação, integração com o CadÚnico, ou outra forma de comuninicação para o atendiemnto a Lei 14.898/24

9/2/2024 12:23:23 Marcel Ricardo de Brito Jundiaí
Conceder o desconto de 50% para volumes de 0 a 15m³, e manter o 
desconto de 25% para volumes acima de 15m³ até 20m³.

Há intercâmbio frequente de informações, com facilidade de 
acesso ao banco de dados do CadÚnico atualizado.

Sim
Todos os campos do cadastro das unidades usuários são 
preenchidos e as atualizações cadastrais são feitas 
exclusivamente mediante solicitação do interessado.

Trimestral

9/2/2024 14:56:40 LUCIANA CARLA FERREIRA DE SOUZA Jaguariúna
Conceder o desconto de 50% para volumes de 0 a 15m³, e manter o 
desconto de 25% para volumes acima de 15m³ até 20m³.

Há intercâmbio eventual de informações, com pouca ou 
nenhuma utilização do banco de dados do CadÚnico.

Não
Nem todos os campos do cadastro das unidades usuários são 
preenchidos e as atualizações cadastrais são feitas 
exclusivamente mediante solicitação do interessado.

Mensal

9/2/2024 16:46:01 Michele Cristina Baccochina de Sousa Cordeirópolis Conceder apenas o desconto de 50% para volumes de 0 a 15m³.
Há intercâmbio frequente de informações, com facilidade de 
acesso ao banco de dados do CadÚnico atualizado.

Sim

Nem todos os campos do cadastro das unidades usuárias são 
preenchidos e há mecanismos para atualização de ofício pelo 
prestador de serviços (convênio com imobiliárias, 
recenseamento próprio, etc).

Mensal

9/2/2024 18:47:20 Marcelo de Castro Negreiros Campinas
A SANASA vem empregando e cumprindo a tarifa Social além dos limites da 
Lei e da Resolução 251/2018.

Há intercâmbio frequente de informações, com facilidade de 
acesso ao banco de dados do CadÚnico atualizado.

Não
Nem todos os campos do cadastro das unidades usuários são 
preenchidos e as atualizações cadastrais são feitas 
exclusivamente mediante solicitação do interessado.

Trimestral
A SANASA possui uma politica assistencialista ampla, utilizando subsídios dentro da sua própria estrutura tarifária, não recebendo, portanto nenhuma subvenção para manter a tarifa Social, inclusive, 
em 2012, ampliou o número de unidades atendidas e reduziu em 50% o valor da Tarifa Social. A implementação da Tarifa Social subsidiada já estava prescrita na Lei do saneamento, conforme 
podemos verificar (Art. 3°, Inc. VII; Art. 23, Inc. IX; Art. 29, §2°; Art. 30, Inc. III; Art. 31, Inc. II) 

9/3/2024 8:35:56 Rosane de Santi Umbelino Brotas
Conceder o desconto de 50% para volumes de 0 a 10m³, e manter o 
desconto de 25% para volumes acima de 11m³ até 20m³

Há intercâmbio eventual de informações, com pouca ou 
nenhuma utilização do banco de dados do CadÚnico.

Sim
Nem todos os campos do cadastro das unidades usuários são 
preenchidos e as atualizações cadastrais são feitas 
exclusivamente mediante solicitação do interessado.

Trimestral Não tenho

9/3/2024 8:57:46 Ronaldo Delfini Cançado Piracicaba desconto de 50% ate 10 metros cubicos 
Há intercâmbio frequente de informações, com facilidade de 
acesso ao banco de dados do CadÚnico atualizado.

Sim
Todos os campos do cadastro das unidades usuários são 
preenchidos e as atualizações cadastrais são feitas 
exclusivamente mediante solicitação do interessado.

Mensal

9/3/2024 14:03:54 Andressa Cristina de Oliveira Tietê Conceder apenas o desconto de 50% para volumes de 0 a 15m³. Não há intercâmbio de informações. Sim
Todos os campos do cadastro das unidades usuários são 
preenchidos e as atualizações cadastrais são feitas 
exclusivamente mediante solicitação do interessado.

Trimestral

9/3/2024 14:51:51 Viviane Carolina Bruneli da Costa São Pedro Conceder o desconto de 50% até 10m³ Não há intercâmbio de informações. Sim
Todos os campos do cadastro das unidades usuários são 
preenchidos e as atualizações cadastrais são feitas 
exclusivamente mediante solicitação do interessado.

Trimestral

9/3/2024 15:42:04 ALEXANDRO NATALI Amparo Conceder apenas o desconto de 50% para volumes de 0 a 15m³. Não há intercâmbio de informações. Sim
Todos os campos do cadastro das unidades usuários são 
preenchidos e as atualizações cadastrais são feitas 
exclusivamente mediante solicitação do interessado.

Trimestral

9/4/2024 8:27:49 Graziela Gonçalves Fernandes Ferreira Cerquilho Conceder apenas o desconto de 50% para volumes de 0 a 15m³.
Há intercâmbio eventual de informações, com pouca ou 
nenhuma utilização do banco de dados do CadÚnico.

Sim
Nem todos os campos do cadastro das unidades usuários são 
preenchidos e as atualizações cadastrais são feitas 
exclusivamente mediante solicitação do interessado.

Trimestral

9/4/2024 9:02:02 Viviam Laine Constantino Begiora São José do Rio Preto Conceder apenas o desconto de 50% para volumes de 0 a 15m³.
Há intercâmbio frequente de informações, com facilidade de 
acesso ao banco de dados do CadÚnico atualizado.

Sim

Todos os campos do cadastro das unidades usuárias são 
preenchidos e há mecanismos para atualização de ofício pelo 
prestador de serviços (convênio com imobiliárias, 
recenseamento próprio, etc).

Trimestral

9/5/2024 16:21:42 ELAINE APARECIDA DA SILVA Monte Alegre do Sul
Conceder o desconto de 50% para volumes de 0 a 15m³, e manter o 
desconto de 25% para volumes acima de 15m³ até 20m³.

Há intercâmbio eventual de informações, com pouca ou 
nenhuma utilização do banco de dados do CadÚnico.

Sim
Todos os campos do cadastro das unidades usuários são 
preenchidos e as atualizações cadastrais são feitas 
exclusivamente mediante solicitação do interessado.

Mensal

9/6/2024 16:36:02 Leonardo Henrique Prado Leite Silva Santa Cruz das Palmeiras
Conceder o desconto de 50% para volumes de 0 a 15m³, e manter o 
desconto de 25% para volumes acima de 15m³ até 20m³.

Há intercâmbio eventual de informações, com pouca ou 
nenhuma utilização do banco de dados do CadÚnico.

Sim

Todos os campos do cadastro das unidades usuárias são 
preenchidos e há mecanismos para atualização de ofício pelo 
prestador de serviços (convênio com imobiliárias, 
recenseamento próprio, etc).

Trimestral Familias com direito ao BPC terão direito ao benefício mesmo se a renda per capita for superior a metade do salário mínimo?

9/9/2024 12:17:24 priscila ritter Indaiatuba Conceder apenas o desconto de 50% para volumes de 0 a 15m³. Não há intercâmbio de informações. Não
Nem todos os campos do cadastro das unidades usuários são 
preenchidos e as atualizações cadastrais são feitas 
exclusivamente mediante solicitação do interessado.

Trimestral dificuldade em utilizar o cadunico como fonte de implantacao tarifa social, ja que o cadunico e autodeclaratorio

9/9/2024 15:31:44 Maria Antonieta Leis Itu Conceder apenas o desconto de 50% para volumes de 0 a 15m³.
Há intercâmbio de informações com o CRAS do Município 
mas sem acesso direto ao CAdÙnico

Sim
Todos os campos do cadastro das unidades usuários são 
preenchidos e as atualizações cadastrais são feitas 
exclusivamente mediante solicitação do interessado.

Trimestral Dúvidas quanto a condições de recadastramento, que pela atual Resolução prevê a adimplência como condição, bem como considerando que o CadUnico deve ser atualizado a cada dois anos.

9/9/2024 16:41:24 ADRIELE GIOVANA SCIUTI RUVIERO Santa Rita do Passa Quatro
Conceder o desconto de 50% para volumes de 0 a 15m³, e manter o 
desconto de 25% para volumes acima de 15m³ até 20m³.

Há intercâmbio eventual de informações, com pouca ou 
nenhuma utilização do banco de dados do CadÚnico.

Sim

Todos os campos do cadastro das unidades usuárias são 
preenchidos e há mecanismos para atualização de ofício pelo 
prestador de serviços (convênio com imobiliárias, 
recenseamento próprio, etc).

Trimestral

9/9/2024 16:42:31 ADRIELE GIOVANA SCIUTI RUVIERO Luiz Antônio
Conceder o desconto de 50% para volumes de 0 a 15m³, e manter o 
desconto de 25% para volumes acima de 15m³ até 20m³.

Há intercâmbio eventual de informações, com pouca ou 
nenhuma utilização do banco de dados do CadÚnico.

Sim

Todos os campos do cadastro das unidades usuárias são 
preenchidos e há mecanismos para atualização de ofício pelo 
prestador de serviços (convênio com imobiliárias, 
recenseamento próprio, etc).

Trimestral

9/10/2024 8:43:13 Alessandro De Genaro Dario Salto Conceder o desconto de 50% para volumes de 0 a 80m³. Não há intercâmbio de informações. Sim
Nem todos os campos do cadastro das unidades usuários são 
preenchidos e as atualizações cadastrais são feitas 
exclusivamente mediante solicitação do interessado.

Trimestral
A troca de informações automáticas entre CadUnico e o sistema Comercial da Autarquia poderá ser muito complexa e trabalhosa, conceder mais tempo para essa interligação é muito necessário. 
Sugerir que os prestadores de serviço tenham uma Assistente Social (própria ou cedida parcialmente pela prefeitura) para ajudar no cadastro ou manutenção/atualização do cadastro durante o 
primeiro ano pode ajudar bastante. Sugerir um volume máximo maior de consumo, pois nos casos de acamados lar roupa de cama constantemente consume bastante água, e no verão suam muito. 

9/10/2024 10:10:18 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRETOS Barretos Conceder apenas o desconto de 50% para volumes de 0 a 15m³. Não há intercâmbio de informações. Sim

Nem todos os campos do cadastro das unidades usuárias são 
preenchidos e há mecanismos para atualização de ofício pelo 
prestador de serviços (convênio com imobiliárias, 
recenseamento próprio, etc).

Trimestral
Seria possível tentar via ANA alguma resolução na qual houvesse a criação de usuários para os serviços de água e esgoto junto ao CAD Único, tal como existe no caso da energia elétrica. Isso 
facilitaria o acesso aos dados diretamente pelas serviços, não havendo mais necessidade de intercâmbio com a Secretaria de Assistência Social.

9/10/2024 11:39:04 Samantha Silva de Campos Limeira - - Sim
Todos os campos do cadastro das unidades usuários são 
preenchidos e as atualizações cadastrais são feitas 
exclusivamente mediante solicitação do interessado.

Mensal

A Lei nº 14.898/2024 entrará em vigor apenas no dia 11 de dezembro de 2024, 180 dias após sua publicação. Os critérios legais não implicam revogação ou invalidação de regras, critérios ou 
descontos já instituídos pelos titulares (art. 6º, § 2º). Isso significa que as novas disposições trazidas pela Lei nº 14.898/2024 sobre o desconto a ser concedido e/ou sobre o enquadramento no critério 
de tarifa social não se sobrepõe automaticamente às regras atualmente válidas e aplicadas para cada contrato.

A instituição da tarifa social, nos termos da nova Lei nº 14.898/2024, somente será eficaz em relação ao prestador do serviço mediante prévia recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, observada a legislação aplicável (art. 6º, § 3º), em consonância com o que dispõe a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB), segundo a qual a Lei em vigor terá efeito 
imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada (art. 6º do Decreto Lei nº 4.657/1942), ou seja, as novas regras de tarifa social apenas poderão ser aplicadas 
aos contratos vigentes após celebração de aditivo para sua incorporação ao contrato, devendo qualquer alteração na estrutura tarifária assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro.

9/10/2024 16:29:06 Serviço Autônomo de Água e Esgoto- SAAE São Carlos Conceder apenas o desconto de 50% para volumes de 0 a 15m³.
Há um intercâmbio de informações sem qualquer acesso ao 
banco de dados

Sim
Todos os campos do cadastro das unidades usuários são 
preenchidos e as atualizações cadastrais são feitas 
exclusivamente mediante solicitação do interessado.

Trimestral Quando da inclusão automática faremos a atualização cadastral à revelia? E suas implicações jurídicas?

9/10/2024 16:54:16 DAYANA CRISTINA ALVES Sorocaba Conceder apenas o desconto de 50% para volumes de 0 a 15m³.
 Há troca de informaçoes , porém não acesso ao banco de de 
dados do Cadastro Único. Ferramenta do Governo Federal e 
não do município. 

Sim
Todos os campos do cadastro das unidades usuários são 
preenchidos e as atualizações cadastrais são feitas 
exclusivamente mediante solicitação do interessado.

Trimestral

Cadastramento Automático 
Ressaltamos que o Cadastro único é banco de dados do Governo Federal e não do município.  Somente   Ministério da Cidadania  pode fornecer acesso à base nacional do Cadastro Único a Agência 
Reguladora de Serviços Públicos (Arsesp), via Agencia acional,  e assim possibilitará  a famílias com direito ao benefício sejam cadastradas no programa de forma automática. 
Fazendo uma analogia com Tarifa de energia Elétrica o  compartilhamento de informações  só  é foi permitido após formalização de instrumento jurídico  entre junto aos ministros da Cidadania, Minas 
e Energia e Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL),
Dessa forma, os municípios só poderão passar o acesso ao banco de dados para os  prestadores de serviços, desde que as normativas sejam regulamentadas com todos os envolvidos. Poder ser que 
o instrumento jurídico já exista, mais não temos conhecimentos.  O cadastramento de banco de dados automático  / compartilhamento de informações ficará envolve a questão da LGPD e âmbito 
federal. 
Em âmbito municipal, sugerimos: 
Construção de Resolução conjunta. No que diz o cadastramento já  que a lei define:  “Art. 4º :  Dentro desse parâmetro – que o cadastro automático é do prestador ( o mesmo responsável pela 
implantação e manutenção de sistema/software)  cabe o órgão da Politica de Assistência Social – prestar informações dentro dos limites legais. 
Alternativas: Prestadores de serviços e órgão da Assistência Social local definir normativas e procedimentos em conjuntos no que diz respeito a responsabilidade de cada órgão no acesso as famílias 
de baixa renda. 
Exemplo: 
Caberá a Assistência Social: 
    a) O gestor municipal do Cadastro Único  disponibilizar  o acesso de consulta no Cadastro Único para equipe responsável do cadastramento da Tarifa Social, mediante assinatura de termo de 
compromisso das informações; 
    b) Envio de listagens (via planilha) beneficiária Bolsa Famílias, BPC, preferencialmente a cada 06 ( seis) meses, com informações com nome, RF, CPF do RF, NIS, endereço;   renda per capita ate ½ 
salário mínimo a cada 03 meses. 
    c) Em situação de visitas in loco pela prestadora reguladora/ na forma fiscalização identificado situação de regularidade de composição familiar e renda podem, após a consulta no sistema,  enviar a 
notificação para o Setor do Cadastro Único municipal para averiguação de dados cadastrais. 
Acredito que seria uma forma pratica de contribuir com o cadastramento e talvez fazer de forma escalonada: BPPC, BF e publico geral 1/2 SM. 
Att
Equipe da Assistência Social e Cadastro Único 

9/10/2024 17:18:36 Jéssica Aparecida de Oliveira Holambra
Conceder o desconto de 50% para volumes de 0 a 15m³, e manter o 
desconto de 25% para volumes acima de 15m³ até 20m³.

há envio de informações do banco de dados do CadÚnico, 
mediante solicitação da prestadora dos serviços, porém, não 
há qualquer normativo que preveja prazo para resposta pela 
assistência social local nem sobre a periodicidade de envio 
dos dados. 

Sim
Todos os campos do cadastro das unidades usuários são 
preenchidos e as atualizações cadastrais são feitas 
exclusivamente mediante solicitação do interessado.

Mensal

Para além das respostas acima, a Aegea se vale da presente oportunidade para destacar a importância, o mérito e o pioneirismo dos esforços empreendidos pela ARES-PCJ para a regulamentação da 
política da tarifa social estabelecida pela Lei nº 14.898/2024, os quais contribuem não somente para a segurança jurídica da prestação dos serviços nos municípios submetidos à regulação desta 
Agência, mas para todo o setor, em linha com o papel que tem sido exercido pela ARES-PCJ antes mesmo da edição da Lei nº 14.026/2020.
À luz do destacado trabalho desta Agência e considerando, em especial, que a resolução a ser editada em decorrência do presente processo normativo poderá servir de referência para outros 
reguladores, visando a contribuir com a elaboração da futura norma, a Aegea apresenta a seguir sugestões que entende serem essenciais para a regulamentação da Lei nº 14.898/2024, a saber:
A ARES-PCJ deverá prever em seu ato normativo a responsabilidade das prefeituras municipais de disponibilização de dados das famílias cadastradas no CadÚnico que preencham os requisitos do 
art. 2º da Lei nº 14.898/2024, a fim de que os prestadores dos serviços abastecimento de água e de esgotamento sanitário possam realizar o cadastramento das economias que façam jus ao 
benefício da tarifa social. Conforme a regulamentação do CadÚnico, especialmente o Decreto nº 11.016/2022 e a Portaria MC nº 810/2022, as prefeituras municipais são responsáveis por realizar o 
cadastramento de famílias no CadÚnico e a gestão dos dados desse Cadastro. Os dados deverão ser encaminhados mensalmente, em arquivo no formato csv para que se possa conceder o benefício 
de forma automática, bem como evitar que usuários que não fazem jus à tarifa social possam se beneficiar desta em detrimento dos demais usuários;
 •Embora a Lei nº 14.898/2024 preveja a obrigação da prestadora dos serviços abastecimento de água e de esgotamento sanitário de envio de relatório contendo os usuários contemplados com o 

benefício da tarifa social (art. 4º, § 1º), deve-se reconhecer que o cumprimento dessa obrigação é condicionado ao envio de dados do CadÚnico pela prefeitura, não podendo a prestadora ser 
responsabilizada por eventuais atrasos na entrega de tais relatórios em decorrência da demora para a disponibilização dos dados pela prefeitura;
 •Para fins de tornar mais eficientes os procedimentos de cadastramento e descadastramento dos usuários na base de dados comerciais da prestadora de serviços, é importante que a resolução da 

ARES-PCJ preveja de forma expressa que oa prestadora poderá realizá-los: (i) de ofício, a partir do envio de dados do CadÚnico pela prefeitura municipal, e após a constatação de hipóteses de 
descadastramento nos termos previstos na Lei nº 14.898/2024; e (ii) por solicitação do usuário, mediante a comprovação do preenchimento dos critérios de acesso ao benefício da tarifa social 
constantes do art. 2º da Lei nº 14.898/2024;
 •No mesmo sentido, sugere-se também que a resolução da ARES-PCJ preveja que o prestador dos serviços poderá solicitar ao usuário, por meio de notificação na fatura dos serviços (admitida como 

meio de comunicação adequado pelo art. 3º, § 3º, da Lei nº 14.898/2024), a comprovação do preenchimento dos requisitos para a o acesso ao benefício da tarifa social previstos no art. 2º da Lei nº 
14.898/2024, sob pena de descadastramento;
Recomenda-se que a resolução da ARES-PCJ preveja o descadastramento do rol de usuários beneficiários da tarifa social quando inadimplentes, utilizando, para tanto, critérios especiais conforme 
estabelecido no art. 40, § 3º, da Lei nº 11.445/2007;
 •A eficácia da Lei nº 14.898/2024, em relação ao prestador dos serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, é condicionada à prévia recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato (art. 6º, § 3º). Nesse sentido, a fim de preservar a segurança jurídica do setor e a modicidade tarifária, para além do próprio equilíbrio econômico-financeiro contratual, é 
essencial que a resolução da ARES-PCJ preveja regras claras sobre a avaliação dos impactos da instituição da tarifa social sobre os termos do contrato e a equação econômico-financeira contratual, 
bem como o 



9/10/2024 17:28:34 Felipe Cascaes Sabino Bresciani - ABCON Americana
Conceder o desconto de 50% para volumes de 0 a 15m³, e manter o 
desconto de 25% para volumes acima de 15m³ até 20m³.

O ideal seria colocar de outra forma, pois para algumas 
concessionárias há intercâmbio e para outras não há. De 
todo modo, Em que pese a obrigatoriedade do prestador de 
enviar relatórios prevista no art. 4º, § 1º, da Lei nº 
14.898/2024, a prefeitura municipal é a responsável por 
realizar o cadastramento de famílias no CadÚnico e a gestão 
dos dados, conforme previsto em sua regulamentação, em 
especial na Portaria MC nº 810, de 14 de setembro de 2022, e 
no Decreto nº 11.016/2022. Assim, é importante que a 
resolução da ARES-PCJ preveja o dever do titular dos serviços 
(prefeitura) de encaminhar periodicamente (na frequência de 
inclusão automática de usuários na base de beneficiários da 
tarifa social, a ser definida pela ARES-PCJ) às prestadoras de 
serviços de abastecimento de água e de esgotamento 
sanitário o cadastro de todos os usuários inseridos no 
CadÚnico, por meio de arquivo em formato “csv”, com a 
chave para acesso a partir do CPF, para permitir o 
cruzamento de informações com a base de cadastro das 
prestadoras.

Sim
Todos os campos do cadastro das unidades usuários são 
preenchidos e as atualizações cadastrais são feitas 
exclusivamente mediante solicitação do interessado.

Mensal

O item III da questão anterior também comportava mais de uma resposta, já que para as concessionárias associadas à abcon existem duas realidades: para algumas as modificações do cadastro são 
feitas exclusivamente mediante solicitação do interessado, para outras é possível fazer alterações de ofício. 
De todo modo, eis os comentários e sugestões da ABCON:
- O CadUnico é um instrumento de seleção para inclusão de famílias vulneráveis em programas federais, o que não significa a concessão de algum dos benefícios. Talvez, então, a base de dados a ser 
extraída para o cruzamento automático com o cadastro comercial do prestador seja os indivíduos que efetivamente recebem algum benefício do governo federal, o que, de fato, é possível a partir do 
portal da transparência, mês a mês (ainda que com algum delay, de cerca de 3 meses). 
- Também, o cadastramento da unidade usuária no benefício deve poder ser realizado pelo prestador no dia a dia, em seu guichê, por solicitação do usuário, ou por seus agentes comerciais, dentro de 
suas rotinas de serviço, assim como o descadastramento para evitar a manutenção de situações irregulares até o período de recadastramento.
- Do mesmo modo, deve ser facultado ao prestador notificar o usuário beneficiado (servindo a notificação por meio da fatura como meio de comunicação hábil, conforme reconhecido pelo art. 3º, § 
3º, da Lei nº 14.898/2024) a comparecer, em prazo razoável, para comprovação da manutenção de sua condição de beneficiário, sob pena de revogação do benefício.
- Conforme prevê o art. 6º, § 3º, da Lei nº 14.898/2024, a eficácia dessa lei, em relação ao prestador dos serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, é condicionada à prévia 
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. Adicionalmente, a sustentabilidade econômica da prestação dos serviços é princípio legal fundamental (Lei nº 11.445/2007, art. 2º, 
VII). Assim, a recomposição da equação econômico-financeira contratual, nos casos de delegação da prestação dos serviços, é medida imprescindível para que a tarifa social, instituída nos termos 
da Lei nº 14.898/2024, passe a ser praticada pelos prestadores regulados pela ARES-PCJ, seja na hipótese de alteração da política local de tarifa social ou para a instituição dessa política. Como 
sabido, para a prestação desempenhada por meio de contratos de concessão, esta garantia possui contornos constitucionais (art. 37, XXI) e, em última análise, esta proteção se reverte para os 
próprios usuários, por visar à continuidade da prestação adequada dos serviços e a maior modicidade tarifária possível.
- Ainda no que se refere ao equilíbrio econômico-financeiro contratual e ao dever de se realizar o reequilíbrio de maneira prévia à implementação ou alteração da política de tarifa social (art. 6º, § 3º), 
entende-se que a análise de impacto regulatório (AIR) a ser realizada pela ARES-PCJ, para a regulamentação da Lei nº 14.898/2024, deve considerar o impacto sobre o equilíbrio econômico-
financeiro dos contratos de concessão vigentes conforme as regras contratuais, em linha com o que dispõe o art. 20 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (“LINDB”). 
- Além da avaliação do impacto das regras da política da tarifa social sobre cada contrato vigente para a definição do reequilíbrio econômico-financeiro em momento prévio à instituição dessa 
categoria tarifária, entende-se que, para garantir a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos ao longo de todo o prazo de sua vigência, esse impacto deverá ser reavaliado 
periodicamente, a cada revisão ordinária, sem prejuízo da realização de revisão extraordinária do contrato na hipótese em que se identifique uma variação do percentual de economias beneficiárias 
da tarifa social sobre o número total de economias ativas superior a 5%. Essa recomendação baseia-se em boas práticas das contratações do setor, especialmente a partir dos contratos de 
concessão modelados pelo BNDES (como, por exemplo, os contratos de concessão decorrentes da Concorrência Internacional nº 01/2020 do Governo do Estado do Rio de Janeiro).
- Consumo racional é igualmente um fundamento da Política Nacional de Saneamento Básico (art. 2º, XIII) e um pilar da sustentabilidade da prestação dos serviços (art. 29, §1º, IV) e, logicamente, é o 
principal objetivo da Política Nacional de Recursos Hídricos (art. 2º). Mais que isto, de fato, temos vivenciado eventos climáticos extremos que impactam diretamente a disponibilidade hídrica nas 
mais diversas localidades do Estado, razões pelas quais o benefício tarifário não deve ser ampliado para outras faixas de consumo, pelo risco de se retirar essa percepção de valor e, 
consequentemente, do consumo responsável.
- Pelas mesmas razões, a inadimplência não deve ser tolerada. Não sendo mantidas as práticas atuais, em que o benefício da tarifa social é revisado anualmente e pode ser removido a qualquer 
momento pela inadimplência do usuário, uma vez em que o cadastramento no benefício se tornará automático, deveriam os prazos para a interrupção por inadimplência serem devolvidos para prazos 
mais próximos aos dos usuários residenciais regulares (30 dias, lembrando que com prazos maiores o prestador pode ficar impedido de efetuar o “corte”, por o débito ser considerado pretérito a 
partir de 90 dias de seu vencimento).

9/11/2024 15:24:09 SAEAN - Serviço de Água e Esgoto de Artur Nogueira Artur Nogueira
Conceder o desconto de 50% para volumes de 0 a 15m³, e manter o 
desconto de 25% para volumes acima de 15m³ até 20m³.

Não há intercâmbio de informações. Sim
Nem todos os campos do cadastro das unidades usuários são 
preenchidos e as atualizações cadastrais são feitas 
exclusivamente mediante solicitação do interessado.

Trimestral
Em relação ao IV questionamento, a nossa resposta seria NENHUMA, pois não concordamos com a inclusão automática dos benefícios da tarifa social para mensal, bimestral e trimestral. No 
entanto, como essa opção não estava disponível e a resposta era obrigatória, selecionamos a opção apenas para cumprir a exigência.

9/13/2024 8:35:49 Raul Emilio Adamoli de Morais Piracicaba Em análise interna quanto a eventual subsídio
Há intercâmbio frequente de informações, com facilidade de 
acesso ao banco de dados do CadÚnico atualizado.

Sim
Nem todos os campos do cadastro das unidades usuários são 
preenchidos e as atualizações cadastrais são feitas 
exclusivamente mediante solicitação do interessado.

Trimestral Nada a acrescentar no momento

9/13/2024 17:57:34 SUELI BERNARDES Paraibuna
Conceder o desconto de 50% para volumes de 0 a 15m³, e manter o 
desconto de 25% para volumes acima de 15m³ até 20m³.

Há intercâmbio eventual de informações, com pouca ou 
nenhuma utilização do banco de dados do CadÚnico.

Sim

Todos os campos do cadastro das unidades usuárias são 
preenchidos e há mecanismos para atualização de ofício pelo 
prestador de serviços (convênio com imobiliárias, 
recenseamento próprio, etc).

Trimestral


